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coNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERvtçOS

,NSlrTUÍô

ÍContato n' PSe/v i4-mlE

Donomlnáção sochl: IHSTITUTO ODEON
C PJ {matliz}: 02.612.590/0001-3S
End.rsço (m.tri!): Rua dos Inconfldentes, n" 867, 2'AndaÍ. b€ir.o Savassi, Bêlo Hoúonte / lvlc. CEP 30.140-128
CHPJ (filiel Rio dô J.nêiro): 02-6í2 59U0002{0
Erde.eço lfillâl Rlo dê Jaíêi.o): PÍaçâ Mauá. n's 05 e 10. Rio dê JanêiÍo / RJ, CEP 21.081-240
CIPJ (Íilhl Sao Pâuro): 02.612.590/00Í)€1
Endoroço (âli.l São P.ulo): PÍaça Ramos .le Azêve.to. sJn. bairÍo Cent o, São Paúlo I SP. CEP 01.037-010

Râáo soclal (PJlr BR2 PRODUçôES CENOGRÀFICAS LToA
C|íPJ (PJ,: 04.3,17.068/0001 §3
Endo..ço completoi Rua Proêssor Maícondes Domingues, n. 256 - baino Parada lnglesa. eilade Sáo PadolSP - CEP: 02.24 t0
RePrE§snlâít§ bg.l {PJ}: Nome: Robeíto Rolnik Caídosô ê l§âbel KoôdêÍ Compârâlo - CPF: 18.625.38}9 / 25ô.712.068J0,
re§pedrvaíteúe,

Rêsponsávê{is}: NorÍre: Nâo se aplicá. - CPF: Não sê áplicâ

Serviço: Const.ução do cênáíio da Ôpêaa "Rlgoletto - 2019

Descrisáo d6 Ssryiços (elt| dolalhô§,: Após ser dêciaÍada vêncedora do ATO CONVOCATÔR|o M 03/2019, c1rio obielo é o seNiço dê

coGstrução de cênoglafia paÉ compoa a Óperê "Rigolêtto". íoÍmâlize-se poÍ meio desle a contrataÉo. que por sua vêz geía obágãÉês
para a CONTRATADA, contu.me abaixo:

- píoaluzÍ cêná.io confoÍrne pÍoÉto dêsaÍitivo foíírecido pelâ CONIRATANTE:
- disponibi§zar galpáo/esúdio onde possa lazêr a montdêm do ce.áio êm SP e .esponsabilizaÍ-se pelo matend conÊccionâdo e

finalizado em suas deper#ncias;
- pêÍmitií que o cênógrab (aulo( e íesponsá€l pêlo proilto) acompanhê a exeoJçào de morlag6m do cenário no gâlpãolestúdio oncle o

mêsmo sêÉ Ínontado, antes cla eÍ rêga do cenário,

- dispor de píoduloÍ de cenário paÍa execuçio do píojeto;

- O gdpãolqíúúo oídê seíá conslÍuido cearáÍio deyerá dispoí de uma área co$pati\él com o poílê do proiêto a sêÍ exêcutado. A
conkatada de,vêrá possuir equipe responsável peh nôntagerr/desmontagem. bêm como. pela rea§zação de aepa,os que se fueíem
necessários duíaÍtê todô o pêÍiorlo do contrãto;

- O cênáÍio e suâs pêças desnontadas deyêíáo êstaa maícadosJnumêrados;

- OuÍanlê a dêsrloÍ*ãgeÍn. a coíltralada dêveÍá hzer as mârcaçôês de identificaçáo e descÍitivo das peça§, contoÍme o FÍotsto prelàninâr;

- Durente a dêsÍrontásem, á conlratadâ teÍnbàm atoveíá supeNisionaí â embalagêín dos itgns que cômpõêm o cêfláao.

- oÍiêntar â aâíga e descaÍga rlos caminhóes que coaduziíàô (tÍansportaaào) os itêns do cênário do galpãolêslúdio ondê o mêsmo sêrá

constÍuílo aié o ThêatÍo Municipal de Sâo Paulo e do Theatro Municrpal dê Sào Faulo até o refeddo galpão/esrudio;

- O proieto csnotiqrico devefii dispor de fiarcenaíia. se.râtrêíia. pintuaa ertislica, plotagem. paolura de aÍtê e piítl-!'a de liso;

- Toda exêarÉo do proiêto cênolécnico sêrá supàyisionado pelo cênôgaaÍo contralado pe.lo lnstihJto Odêoí ê sêu assisiêttê de cên(Xlrafiâ;

- A exealÉo do proieto cemtécÍrbo dêveÉ ser apmyâda pêb Dkêto. Âni*ico do TMSP cootratado pet lítstiluto Odeon;

- O custo com careoâmenlo. kanspoate, montagêm e desmontagêm do ceÉrio sslá iÍtcfuso no oíçâmeí{o apí$enlado;
- A cônltateda dêvêíá enlíegar ART do cÊnáall construido ê pelo peaiodo dâ têmporâdâ.

A CONIRATADA dêveíá s€gui. a proposta oíêrlada ê aprovada pela CôNTRATANTE. bem como lodo o conlêúdo do ednal N" 03.2013.

Prâzos acordadG dê entíêga (sê bÍ o êâsô): ÂpÍêsentação prêvisla paÍa julho de 20'19

A entrêga do cêná.io dêverá oc!Írer impreterivetnênte no dia 25 dê junho dê 2019 após as 22:00h
A montag€m devêíá sêÍ aealizada no alia 26 de juího ê concluk a em 02 de julho dê 2019.

Após entÍega final a CONTRATAOA sê cDmF.olrlêtê a Íêalizar pequenas adequações. se indbado e comprovado real necêssidade pela

CONTRATANTE.
Desmontagem e lÍanspoÍle pãrà Cêntíal Técnicá - Dias 01 ê 02/C8/2013

NúíneÍo do ãto EonvocatóÍio, se foÍ o câso: 0312319

lnicio d. prêsláéo dê sê.viços: 16/0412019

OUADFO Í : QUÂLIFICÀÇÃO DÂ PAR'E CONTRÂ.TANIE

QUÁ§RO 2I OUALIFICÁÇÃÚ DÀ PARTE CÔNTRÂTADA

quÂDâÕ2.t: ÊEsPoNSÁvEL BTRETO PELOS SERVrÇOS {PARTE tN]'ERVENTENÍE}. SÊ FOR O CASO

QúADRO 3: OBJEÍO

A|JAORO I: VIGÊNCiA
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QUÀDRO s: PREÇO

Vâlor lolrl acord.do: R$ 414 000.00 lquatrocenlos e qualoee mil .eais)

Vgrcttrnto (prÍr.hali Pagamento .eatrado em parcelas. na seguútle tuÍma:
- 1'parcêh, no valor d'ê ,10% ($raÍerÍa por cento) do valor total do êoÍltrato. oü seia. Rlí65.6{D.00 (cênto e sêssefita e .jI|c mil e
sobcsnlos íêab) atá 26r(N/2019. mêdàniê cofilralo assinado por ãmbâs as paÍbs:
- 2o pârcela. no v.lor de 20% (ünte por cento) do v*r lotal do cor*Íato, o! sêia R§82.80O.0O (oitenta e dob mi e oilocentos reais) até
26105119, dêsdâ que É lênha sk o conbccionado 80% do obtsto - atgstedo pêlas áÍeâs tà*icas, píoduÉo 6 cenogrdfal
- 3' patcda. no valoí do 20% (ünts poÍ cento) do vahr total do contrato. ou sêia R§82-800,0O (oit6nte e dois Íní ê oitocêntos Íêâis) età
26/06/19:
- 4' paftah. no valor dB 20'Á lúnto poÍ cênlo) do valoÍ lotal do conlr-àlo. ou sêia R$82.m0.00 (oibnla e dois mil ê oitocêotos Íeâis) epós a
d€smontagÊm do cênádo.

Os pagaÍnênlos oconeíáo mediãnte emissão dê nola fiscâl ê o fnal combinerlo com entregâ da ART íeêíente ao objelo

AtteÍasio do vrlor Caso a demânda indicada no OUADRO 3 seia. na práticâ, inbíior ao ali especificado. o \,'aloí sotêrá reduÉo
propoícional. Sê 6r supêíioÍ, será feito o pagamênlo do acíéscimo, píopoÍcjonalmênle às dêmandas quo supúaíôm a paimêila astiínativa.

Íérflino da pÍÊstafro de !êrviços: após desmofllegêm e líãnspoÍlê pâaa Cênkal técdca no d€ e2108f2019

Dê um lado, INSTITUÍO ODEON, êntidads qualifr.áda no QUAORO 1 ("CONTRATANTE). ê .lo outo lãdo. a pêsso. íisica ou juradica

qualificade no QUADRO 2 ('CONTRATAOA"), e considerando que:

a) A CONIRATANTE côlobrou com o Múflicipio d6 São Paulo o Teríno de CoraboÍação n'0012017, decoÍÍeôlê do Chamamenlo

Público n' 001/FIMSPr2017. por íleio do quâl assumi! a gestáo do Thêatro l,"t{flhipal de Sâo Paub e seus complexos; a PíaÇ! óas
Aíes e a CentralÍécoica de Produções Aúislicâs Chico Giacáieí: o Cedro de DoqrmefiaÉo e i/bmó,iâ; e os corpos ârtlsticls
corrêspondenlês (?ROJETO"):

b) A píoposta crmercbl da CONTRATADA é considerada úm ânexa destê contrato para todos os ins. indepêndenternênte de

Aânscaiçào, prevabcendo, coofudo, as disposiçoes e dáusúlas deste contÍato em caso de diveÍsências com as condiçóes da

p.oposta.

Rêsolvem 4ustar o pÍesênte coÍlrato, Ínedianle dáusuhs e crondiçóês que seguem.

cúusuLA 1 - oBJETo

1.1. A CONÍRAÍADA obnga-ss a píÊstaí 03 soMços altômmos € têíForáÍios iúii*os m QUÂDRO 3. em píol do PRÔJETO

coÍlpmrneteíÉo-se ainda a.

a) PÍê§ar os sêrviços dêntro da ÍnêlhoÍ témice ê pontuelmêntê. rsspêiiando o caooogÍàme dê úabâlho estabâieodo pêla

CONTRATANÍE e prioúaÍldo os compromissos aqüi assumidos, suieitaído-se taínbân às coÍrdições previstss no OUADRO 6 (s€

br o caso).
b) Subínelêí os seMços em fesê dê dôsênvolviínoíto ou nna[zados pa.a â8álisê â apíovâÉo da COIITRATANTE. nos íoÍÍnalos.

molÍes. suponês ê prâzos solhíados. Câso o kâbalho apresemado não esê.ia de acoado com â pÍoposta iíricial ê as diÍêtizes
traçades. â êxclúsivo cÍitéíio dâ CONÍRAÍANIE. a CONÍRATÀDA cbvêrá Íeêlabol-àr os seírriços e §ubÍnet os novamênlê â

eproveÉo da CONTRATANTE. rêspeilando os prazos âcordados.

c) Caso o seNiço prêstado envolva I cÍiaçâo de layouts. proielos térfiicos ou execldivos. descÍitivos técÍticls. plaÍrlas- ou ouka

doalmenlaçâo necassáú para quê e CONTRATANÍE possa erecutaa ou rrsüftüiÍ do Íêsltado do sêÍviço em êspeláculos ou êm

data cêrlâ, a CONTRATAOA dêvêrá subínetêl a vÊísáo 6nâl dê3sâ doafiê-Íltaçáo corn a antêcê(êíloa iece§ráíiâ dêfinide pêla

eONTRATANTE. ou Íro prazo expressâÍllêíle âcoÍdado enrê as parles

d) RespêitaÍ int€gralmontê a bgislâÉo Bre sê aplicâr à êxêcr4ão rto o[elo do preente coí*r-álo, poÍtaíúo es §cenças obrigatórias, es

inscÍiçóês ê os rogistÍos nocássários pâíil êrêrcêí as rêspêclivas âtivüades proôssionais, perante os órgãos Privados ou cla

administração pública direta ou indirela, federal. eslâdual ou municipâ|, oblendo as AnotaÇóes de Responsabilidade Témica quando

devt â§ B obedeoêftlo às noÍmas omanadas pêlas auloíidedes cêmpêtÉnte§. inclusive normãs lrebaNstas. normas

ÍegulámonladoÍâs do Ministêrio do Ííabatho ê noímas dê sêguíançâ do tÍabâlho, aêspoÍrsâbàizando-se erclusivamênlê pôr quaisquêr

ônus úecoíÍentês da InobsêNáncia de6ta disposiÉo.
s) Rêspêíar o cumprií, quaído ÍoÍ o caio, ôs docum€ntos intêmos da CONTRATANTE e dos êqüpaanentos poÍ êh gêftlos. incllsivê

os quâ êstiabêbcôm aôgaas paÍa grâtlk aó6s / cartÉias, corÍpÉs ê êootÍataçõês e noÍmas dê uso clos êspâçôs, obêdocêndo
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2c0

$

^

o
o

U

TO
est.ilamente às condiÉes ali esteb€lecÍlâs

QU ORO 6: OUTRAS CONü|ÇÔES



O§E*N
INSTITUÍO

0 Obêdecer eskitamente ás íegras estabele.idas na politÍ:a de gratuidades da CONTRATANTE. de modo que a exisGncia de
coÍtesias. bem coíno seu núrnem. seguirá apenas e exdusivâÍrEnle às rcgras a{i esrâb€bcklas.

CúUSULA 2 -uGÊ}TCn E PRAzos

2.1. Est6 conbato vigoaa.á até o oncêÍrâmento das obÍEeÉgs e dirêilos pÍeústos neste inskumênto, dovêndo os sêNiços ser pÍêstados pêlic

perlodo e nos prazos indicados nos QUADROS 3 ê a. A CONTRATANTE poderá. clnludo, remanejar a data de exeqjçáo das ali\ridades. sem
quê lhê s€iâ impúada qualquêí pênalidade e sem quê remuneÍaÇâo adicbnal. desde qúe a CONÍRÁTADA esteiâ de acoí.lo clm as novâs
datas.

2-2. A CONTRÂTANTE poderá rêsili. (resciídq' sem Ítroliyôçâo) unaateÍalneírte este cont -alo, se.'l quahue. ônus e seÍn a necessidade de

env,o de avbo EÉúo. sê o fEeÍ anlôs do êtulivo inicio úâ Eêstâ9âo do6 sêÍviçôô, ou. dêpôb dê inicieda ã píBstaÉo dos s6Íviiês, mêdiâôê
eívio de aviso prÉvb com 08 (oilio) dias dê antecêdênciâ. P6deó a CONTRATAT{ÍE tambern resdir im€diataneflê este @ntsaio, sem ônrrs ou

multa. caso haia odinçâo do Termo de Cohboraçáo reÍê.ido no inlcb deste conúalo, cêbbiádo êr{rê â CONTRATANTE e o Municipio dê São
Paulo.

2.3. As dÉpoldçóes Íelalivas a dir6ilos autoíâis e dâ pêfsonalidadê. sê foí o caso, pêÍsistem definitivâm6ote. mesmo âpós a vig6ncia do

conlÍato.

2 4. As paÍies acoadam qu€ este oonlíirlo so.á imêdiabr$ênte sl,§penso, com pei-àlisâÉo mmpbta ê tompoíáÍia de s6us eêilos, sem ônus
paaa a CONIRATANTE- íÉ àrenhralidâde de. poí quahueÍ Írzáo. s6ÍêrÍ bloqueados qr srrspeÍrsos os Íeorrsos dê nettrÍâza piÀlká quê

finshciam o PROJETO. Cêssarúo a $rspênsào das Íeqrascs. cessará a suspensâo do presenie contrato. sem quaisqrEr mütas. conêçôes ou

pênalidad* para as pâÍtês, sáíúo adometilaínenle píorogaÍra a vdÉncia deste confalo pêb teínpo êm qug fi@u sr6pêíso.

CLÁUSULA 3 - PREÇO E FORJIIA DE PAGA ErIIO

3.1. P6la exêcuçâo dêstê contralo. a CONIRATANTE pagârá á CONTRATADA o vabí lolal bíuto e fxo estab€leddo no QUADRO 5.

medianlê transbéncia bancária para @nta de êxclusiva lilúlaÍidade da COI.ITRÂTADA oú cheque nominal a soÍ entrêgue na sedê da

CONTRATANTE, após a emissão do compê16íle doqlmenlo (scã|, no voncimonto indicado naquelê quedro Todos os hibulos sêráo arcâdos

pâla penê dêiôida cômo conlíibuinlê pêtâ bgislâÉo tributáÍiã êm vigor. Dos t/âbrês btutos (b quê lÍala êsta cràusuh sêíáo desconlados ôs

tribulos municipais. estaduâis e bderài§ que pon entura deiram. po. brçá dê lei. ser retidq§ na fon!ê pagadoía.

3.2. A CONTRÂTADA onvierá â CONTRATANÍE os doâ.rmânlos tucãis com antecêdé cia minima ds 05 (cinco) dias tiEis ao vêncimênto,

sob peíta de eh sêÍ proÍroga{ro por igual prazo. A impÕssibílidadê de emissáo dos docrrmenlos fscais coríoíme iôsln}çôes dâ mNTRATANTE
e íelêlirdo exalanteotê o obiêto dêsle conlÍelo implicará sua íês€isào por Grlpa da CONTRATADA.

3.3. Eventuais alrásos no págameírto de quâlqueÍ importánqa peh CONÍRAÍANTE, desde que náo excedam a 05 (qncr) dias üeis
contados da deta oÍbinâlmeotê proüsta paÍa sêu veÍtcitnêÍ{o, não knplicâÍão a incirânciâ de i{rros êlou @Íreção moíêtâdâ €roü quaisquêí

ônus ou penalidades.

3.4. Os paêços são inallorávêls ê incârom todos os ürstos, diretos e iMiÍetos. matêriâis, oquipementos, cÍlcaÍgos kabelhi§les,
píevidenciáfios. aÉcais, civis e comerciais dÉ CONTRATADÀ, e constiluem a únrca ÍemuaEraÉo pela cessâo dos diÍeilos e pela exeqJçáo dos

seMçls coÍrtr'àlados, nada mais sendo devido pela CONTRATANTÊ a quaasquer dêstes titülos.

3.5. O pagamerdo estipdado nêsta dáusuh serÉ tuío pela CONTRÂTANTE diíetameÍlb à CO].ITRATAOA. cabêndo a es-ta Gpassar à sua

equipe. indliírdo o IiÍTERVENIENTE. se íoÍ o câso, a pâ.Eêh de rêmuneÍaçâo que elrentual nênê lle comDetir.

3.6. Consideràndo que a píestaçâo de sêíviços ora ac!filada sêrá qisteada por íneio dê r?cr.lcos púbticos viÍlc{rlâdos â um plano dê

habalho, a CONTRATADA aôncoÍda que o vencimênlo da ÍêmuoeraÉo poderá ser postrergado 8té â dala da libeÍaçáo de tais ÍecuÍsos pêlo

oÍgáolêírlidadê compêtênlê, sêm qualquêr ônus adicionãl ou gíavame paía a CONTRATANTE.

CúUSULA 4 - DIREITOS AUTORAIS E DIREITOS DA PERSONALIDADE

4.1. Caso este contrâlo envolva a cÍhçáo de obras e./ou conteudo pÍolegi'los por direilos autorais, a CONTRATANTE podeÍá fazer o úso

essencial para o qual êbs foram criâdos. se$JÍÉo s!â ílaturezâ, operaÍÉo-§e, por Íneo do pÍEsêr*e. a cessáo lotal. excâ§Úa, defnrtiva.

untvêrsât. iíÍevogável e iÍrêtÍatá\íêl dos íespêaiiyos (kêíos aulorâis petrimoniais à CONIRATANTE, âkençândo a CONÍRATADA. sêus

herdeiros e su(EssoGs, sêm limilâÉo temporàl ou ledtorial e sêm quê quSqueí ílovo pqamerúo terha que sêÍ íeilo. abaraa4alo o BIas! e

oúros paÉ€s. loáreín-sê na presente cêssáo os diÍêitôs do fixaÍ o ÍEprduzir o esp€láoio, pÍomovra e dryulgaÍ o PRoJETO. a

CONTRATANTE. os óígãos públicos envolvúos e os fnâBciadorês. pâlÍociôador6s e apoiadorês, em todos os mêios e midras, bem coÍío os

de editar e adaptaí ta§ obÍas e conteúalo pára novos usos ê rEvas obras. poderdo a CONTRÁÍANTE licenciar ou cedeÍ quaisqueí desses

diíeilos a leíceiÍos. rb ft)ímâ gÍâhrita ou onêlosâ-

4.2. A COMrRATADA rêsponsabiliza-se pelâ orbinâIdãde de todas as obras intelectuab a serem prcduzidas em deconência do presenle

cônlra{o e poh rôpíesentaÉo da tolalidad€ dos auloíes envolvidos c.om as rêÍoridas obÍas.
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*DE*N
,FISTITUTO

'{.3. A imagetn. voz e opiniáo da CONTRATAOA e sua equipe, e de todo e quâhueÍ pÍofssional associado à CONTRÂTADA esvohrito na
q(ecução deslê contrato podeaão seí Íegistrâdo6 e ulilkados para os úns ê na ebrangêÍtcia pÍêvistos nestê dáusda

cúusuLA 5 - ExTt[çÂo Do coNTRATo E EFErTos Do DEscuxpRrrENTo

5.1 . Eslê conbelo podeíá seí resolvll,o (Íescisáo com moti€Éo) por iuÉlâ cârrsá poí uma dâs pertes â e quatquêr têmpo. dê pl6no diÍêito.
irdependenteÍ§ente de qualqueÍ formalilade judicial ou extíajrldicial, Íhedianle simplês crmunicado à outrâ paíte, nos s€guir{es casos: {i) por
Ézõe§ de segurança do PROJETO, de §eus equipámenlos. dependéncias, bens dlturâis e aceívo. quândo for o caso: (ii) íoÍç8 maior e caso
fo.tulto; (iii) sâ a quâlirade té6icá do matêrial píorluzido ou do sêíviço prêstado pêla CoNÍRÂTADA ficâí equém da expêctativa da
CONÍRÁTANTE. de acoÍdo com padrôes Íazoáveis dê meícâdo; (iv) em caso dê desqnnpÍiÍÍlêÍúo deste crntrato po. $Btquer das pa.tes: (v)
êm cáso de Ídência, Íeo4eràçáo i(dicial, dissokrção ou lElrirâÉo judiia, ou eíraljdidaa (b quahuêÍ das pârtes; (ü) se holvêr a pÍátics de
âtos, pêla COMTRATAOA. quê impoÍtem em descÍêdito ou risco à imagem e reputâção dâ CONTRÁTÁNTE; (ú) sê ocôÍÍêÍ quahueÍ outro
molivo justifcadoÍ da resoluÉo. pÍevisto em lei.

5.1.1. Ocoírêôdo íorçâ maior ou câso Íorhrito, coníormê dêfiniJos pêlâ lêi brasibira as pa,tês compÍomêtêm-sê e enüdaí s€ús
Ínâhíes esíorços pata mioimizaa e/ou suprimiÍ os danos dai decônentes, usaÍdo ale lodos os mebs possiveis paaa possabditar o
oJmpíimênlo desle conlrato. aiôda quo dê ÍoÍma paacial e além do leímo final orilrinâknêntê prêüslo. As paÍles podoíâo oplaÍ, gm

comum acoÍtlo. poí aâo lesciodiÍ o píesêntê contralo, mas pôr §u§pêocl6r suâ Bxêcu{Éo pêlo prauo quê pêídu,aí o êvênlo 6m
qLrestaio. dêvêndo a execuçáo ser Íetomads lão logo enceÍíados os ebitos de ta[ elenlo, se assim quasêlem as partes.

5.2. As paíAs obíigam-se ao intêgÉl ê fid arrmpÍhtênlo do dbposto neste contralo. O íÊo Gumprimêoto dê quâhuêÍ obrbâÉo aqui prêvrstâ.

a partk do recebimênto de comunicaçâo êscÍita a esse Íespeito, denfo do prazo assinalâdo em Ial comunicâção. eísêjará. aÉm da dêvolução
da impoítância íelativa à obÍigâçâo não cump.ida (se foÍ o câso). o pâgam€.to d6 muhâ não compansâlódâ no vâloí cls 10% (dsz poÍ cênto) do

va,or total destâ contrãlo, bem como a possibilidado dê rês.isão de pleno atúêilo dêste contÍalo. iídêpendentêmeotê da apuÍaç5o e pagamenlo

de eventuâis perdas e danos que ullrapassarem o valor da mulla. Todos os valores mencionados nesla dáusula deveaâo sêr conigidos pelo

irdicê IGP-!, da FGV, ou out o quê lhê vênha â substiluir. no cÍitério pÍo rata (!s. ê píoviros dos ruíos lêgais de 1% (um por cênto) ao Ínês.

5.2.1. A paÍte que dêí causa ao descúmpíimento nâo taÉ jus ao pâgBmênto rehüvo à obrigaÉo nâo oJmpÍida ou

insatisfaloÍiaÍÍÉntê qrmpíida, dêve.do indu3ive devoâraí os valores 6venluâlfiefile É .ecêbilos êm ía:ão desla obÍ(laÉo. Em cáso

dê r6aisão. â CONTRÂIADA hÉ ir,s soÍngntê ao Íêcebir'lênlo do lrabÍ pÍoporaional cônêspôndente aos sêÍviços pÍ3siedos alê a
data da íesci9áo do con?ralo. peÍmanecenclo êm vigor as disposiçoes rebÍe ês à cêssâo. licênciâÍÍiênto, kànsfeÍênoa e auloaizaçáo

de diÍêitos 6\ênlualmênlo previslas neslê instrumênlô-

5.3. Caso a CONTRÂTÂDA se negue a ormprir as disposiÉes desle contrato. poderá a CONTRATANÍE exigir o cúm9íimênlo integíal das
obÍirações âssumidâs. ãtÍaÉs d€ oxêcrrção especiÍcâ da obÍigaçáó dêúde. oú. â sêu exclrslvo crilôíio. coÍltralar. às êxpêÍisas da

CONTRAÍADA. terc6iros para p.Bstar a íeÍêÍn a obÍigação. Êssa contrataÉo náo eximê a CONTRATAOA do pagamênlo de p6r.,as e danos

evenlualmeote soírklos pela CONTRATANTE.

clÁusuLA 6 - DlsPoslçoEs GERAIS

6.1. O INTERVÉNIENTE, se houvêí, fiíma o píêsonte inslÍumenlo pa.a os fns d6 dêcJâÍâr erpÉssâfiênto quô anui cdn â tola[dade do§

temos aqui ar,ençados, obrigando-se, poí consêguinte. a cumprir inlegralmente com as obrigaçôes aqui acoÍúâdas e a responder

solidariamenle com aa obrbaçõ€s assumidas pela CONTRATADA.

6.2- Fica êIpíess8meotê estabeleciro náo exisür. poÍ íorça desb conkâlo. quâhrêr ÍelaÉo de emprego efltÍe as pâates, cabêndo

êxclusivamente à COi{TRATADA a respoÍEabilira& pelo pâgamedo de qüalquer despêsâ. ôntls e/ou êncaÍOos de natureza tÍtbutàda.

üabalhiía, s6JÍilária s pÍêvidênciáÍiâ. bêm como dêcoíÍêírtrss dê acíêalês d6 lrabalho í€laliws à suâ oquipê, foilêcêítdo todos os

equipaÍnentos necessátios à FÍêservaçâo dâ ifilegridade de s€rls êmpíegados. dbntes e terceiros.

6.2.1. Caso sqa exigida da CONTRATANTE quâlquêr impoíláncia do nalureza tírbutáÍia, lÍebalhisla. sêcuriláda o! píêúdenciária

de Íespoftsabllidade da CONTRATADA, obriga-se esia últma a envidar o3 seus .n€hores esÍorçls para exdui. â CONTRATANTE da

lkle, bem como lhe ressaíciÍ qualqueÍ valor evênfuaknênte despendado, podeÍdo a CONTRÁTANTE desconlar quâlquer valor a sêr

rêssaíodo dos pâgamentos deaoírêntê§ deslê conkalo.

6.3. Reebk a a notificâçâo para sê dêêndeí em píocêsso .iudidal de lercêhos. de quaquet nat eza, indusi,re de contratâdo ou

ex-coniratâdo dâ CoN-IRÂTADÁ, a CONTRÂTANTE Íerá o úkllo do§ dirêitos pEaeêdos 6. apô§ cientiÍcâ. a CoNTRAÍADA. íetêíá o

coÍresponder{e valoÍ como caução de evenbal coaú€naçâo. deduzindo-o de impoúâhdas devidas à CONTRATADA. A cauÉo será aesliiuida

à CONÍRAÍADA somêntê após cômprcvaçáo dê aceÍlo definitivo entse a CONTRAÍAOA e o teÍcêiío ltigânb. e doínonstrada a inêxislência dê

quahoe. íisco pâÍa a CONTRATANTE

6.4. Todas as noimcâçóê3, aüsos ou @municáçôes rehtivos â êslê contralo s6íão enüados poí esqío. poí meio d€ caata prolocolacla ou

côm âviso dê rêcêbirÍEnlo. ou ainda. por meio de correspordência êletÍÔnica coín compro'/âÉo dê retÉbiftênto, âos êÍldêÍêço§ conslaotes do

QUADRO 'l e do OUADRO 2 ou para quahuêÍ oúro erdereço que yenha a sêr comunicado previarpnle por escrito poÍ uma das paÍles à

outÍa.
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6.5. A CoMRATADA devená torÍÉcer à CoNTRAÍAI'JTE os dodrínenlos e iníormações necessárbs à bo6 e rápirê êxecuçáo do contÍato,
com o infuâo de 6âtisíazeÍ as exigênciâs eíraiudbais dê qu3lgueÍ óÍsâo govêmaÍhêôlal ou ouho que lhê fâça as vezes. deftro dos prázos
legais ou dequel€s fixados pêbs citados óígáos. mesmo aÉs êncêíÍedo o prazo de viGnciâ dêstê conlíâlo. ínêdiantê §oliitaÉo das
autoridadês e/ou da CONTRATANTE.

6.6. A CONIRATADA fica obaigade â c§ncealeí livÍo âaêsso aos sels docrrmêntos â íêgistíos côntátêis quê s6iam Íelativos a êste conlÍato.
paÍE os seÍvüores dos órgâos e entidãdes púb,icas incêntivadoras ou financiadoras do PROJETO e dos óagâos de cont'ole intemo e extemo
da entidade. ínediante solicitaÉo das autoíidadês e/ou da CONTRATANTE.

6.7. A CONTRATAOA rcspondêÉ obretiva e exdusivâÍneÍte pêhs peÍdas e daÍtos ca.rsados à CONTRATANTÊ e/o{i a brcei.os eruotviros
de qlalqueÍ íoÍina co.n o PROJE O e qlrê .êsrâaÍêm, direta e/ou iÍx$Íetamênte, da ere{tlçáo deste contato pela COI.TTRATADA. bem coÍÍto
es cl€coÍenlês de dolo ou drlÊa dê sêus eÍÍpÍegados, sôÊbs erou pÍopostos.

6.E. Quahuer ato de toleÍância ou omissáo de quabqúêí das parles não impoítará em novação, renúncia o! mdificaçáo do pactuado.

cônstituindo íÍleÍa libeÍalidadê dê quêm o praticou. â renunqa a quahuê. dos diíeilos ora pacluados soÍnentê será váira sê íormâlizada por

e§cÍilo, e a nu;dade ou invalirade de quahueÍ das cláusülas deste cúnffio nào prejudicaná a tralidade e a êficácia das demais ou do pÍópno
contÍâlo-

6.9. A CONTRATADA não poderá cedêÍ oü tiánsfuíiÍ o presenle corírato nem subalnüalar. no todo ou em pãrle, salvo Ínediante prévia e
êxprsssa autoÍizâção da CONTRATANTE. l,la hiÉtese dê $rbconlÍatâÉo dos sêÍv|,@s, e CONTF{ÂIAOA s€rà soldârierEôto Íêsponsávêl
pêlos sêNiços pt6slados pêla subconlíatada ê poí quâisquêí cofls€quàtcias adüaúas da ÍâalizaÉo dêslês sêÍviços.

6.10. Este coílÍato á fiíma.ro em caráteí iÍÍetralávêl e iírevogávêl, obíigaado as paítes poí si. sous heídêiÍos efou sucêssoÍgs, 6 não podêíá

sêa altorado, ínodificado. mudedo. sxc€lo poa ôovo inslnrmento êscÍito 6 assinâdo poí ambas â§ partes.

6-í 1. As pat!ês gaÍaÍúsm e óêdaíam, oêslê ato, possüí pbÍlos podêíês ê auloÍidadê paaâ 6mar o prêsêntê contrato e almpdí inlqrâknentê
o§ teamos pÍovistos noslo do(}rmênlo.

6.12. As partes obrigarFsê a manleí ein cârátêí de êstrita confdêncialdadê ê m mais âbaoluto sigib quaisqüâí (hdos ou inÍoÍmaçóes da

outÍá. ã qu6 qualquêí dê sêlrs funcionáÍics dou pÍêpostos venha a têÍ acesso, coÍrhêcinênlo ou quê ,rêíhâÍn a lhê sêr ôonfiedos êm Ézão da

celebraçâo e execuçáo úeste clntrato, compÍomelêrdo-sê. iJualmente. â náo ÍevelaÍ. ulilizar ou dar conhecimento, em hipólese alguma. a

têrceÍos, bem @mo a não permilir que nenhum de sêus reprcseílanlês legais, emprÊgados ê/ou preposlos íaç3 u§o indevÍdo d€sses dados ou

inÍormaçõês.

ô.13. As laÍtes dêdâÍeíÍ cônhqcêí âs mrmas th prê\êíÉo à comlgçáo píêvbtas nâ lêgishÉo bÍeslêiía, dênlre das o Código Pênâl

B.âsileiro (Dêcrêlo-Lêi n' 2.848./1840). a Lêi dê lmpÍobiradê Adtrinistratiya (Lêi n'8.429/1992), a Lei dqs CÍimês dê Lavâgem dê Dinhêiro (Lei

n' 9.613/'lSS8), a Lei de Dêêsa da ConcoÍ.êncio (Lei no 12.529D01.1r, a Lei Anticorupção (Lei n' '12.846ir20'13 e Dec.elo n" 8.420/2015). e

sêus Íespêôlivos r6gulam6ôtos. compíomelerdo-sô a cumpd-lâs fÊlírlenle. por si ê poÍ süas subs[iáfiâs, ranlrohdas e colgadas, bem êomo

por seus s{i{ios. administa8doÍes (incfuiMo ínemb.os do conselho e diretoÍes). exeqrlivos. funqonános. colaboradores. pregosios, agentes.

subconlratados, pÍocuradoÍe§ e quahuer odÍo ÍepresentaÍlle, exigindo. ainda, §êr, ormpÍimenlo por terceio§ poÍ elâs eventualílente

conlraládos. qtrardo bí ô caso-

6.14. Fica ebito o íoro da comaaca da cidêdê de Sáo Pado - SP pâra diaimiÍ quaisquer úh/üas ou quêstõês dêcorÍentes deste contÍato. com

êxprgssa íênúacia das paÍtês de qualquer oubo. poí mais pÍivilegiado qúe seia-

E, por estarêm assim iustas e coírtrrtadas. as panes assinam esle coIltrato em 02 (duas] üas de ilual leor e íoma. oa prêsênÇa dê 02 {duas)

t€stêmunhas.
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